
 

LEI Nº762/2017 

 

 

“Dispõe sobre  a contratação temporária em casos de  

excepcional  interesse  públ ico,  nos termos do inciso IX do 

art igo 37 da Carta Federal”.  

  

“O Povo do Município de  Desterro do Melo,  Estado de  Minas Gerais,  por 

seus representantes aprovou  e  eu,  eu seu nome,  promulgo a  seguinte  Lei :”  

Artigo 1º .  Esta  le i  disc ipl ina  os casos de  contra tação 

temporária  no Município de  Desterro do Melo,  em razão de  excepcional  

interesse  público,  nos termos do inciso IX do ar t igo 37 da  Carta  Federa l .  

Artigo 2º .  Considera -se  necessidade temporária  de excepcional 

interesse  público para  os f ins desta  Lei :  

I –  a  admissão de  professor ,  em casos de  vacância ,  até  a  

rea l ização de  concurso;  

I I –  a  contratação de mão de  obra,  para  a tendimento a convênio 

na  execução de  obra  públ ica ,  em cará ter  t ransi tór io,  quando o quadro de  

servidores não for  suf ic iente  para a tendimento à  demanda administ ra t iva;  

I I I –  a  contra tação em si tuações de  ca lamidade públ ica  e  

emergência ;  

IV –  em casos de  admissão de profissionais de  saúde,  em 

cará te r  emergencial ,  a té  a  rea lização de  concurso públ ico;  

V –  a tender  necessidade de  pessoal ,  em decorrência  de  vacância 

de  cargo efet ivo,  l icença ,  férias ou quaisquer afastamentos,  de  qualquer 

natureza ,  não havendo candidato aprovado em concurso públ ico para  o  

cargo correspondente ,  quando o serviço público não puder  ser  

desempenhado a  contento com o quadro remanescente ;  

VI –  a tender  aos Programas do Governo Federa l  ou Estadual ,  

quando houver  necessidade da  contra tação;   

VII –  número de  servidores  efe t ivos insuf ic ientes para 

cont inuidade de  serviços públ icos essenciais ,  desde  que não haja  candidato 

aprovado em concurso públ ico,  ficando a  duração dos contratos l imi tada  ao 

provimento dos cargos mediante  concurso públ ico.  

 

 



 

 

Artigo 3º .  As contra tações regidas por  e sta  Lei  revest i r -se-ão  

de  a to administ ra t ivo formal  regido pelo Dire ito  Administ ra t ivo,  mediante 

contra to administ ra tivo temporário,  com os seguintes prazos :  

I –  nas hipóteses do inciso VII do  ar t igo anter ior ,  pe lo prazo de  

01 (um) ano,  podendo ser  prorrogado por  mais 01 (um) ano;  

I I –  nas  hipóteses do inciso VI do ar t igo anter ior ,  enquanto 

durar  a  vigência  do Programa;  

III –  nas hipóteses do inciso V do ar t igo anter ior ,  pe lo prazo de  

a té  02 (dois)  anos;  

IV- nas hipóteses do inciso IV do ar tigo anter ior , pelo prazo de  

a té  1  (um) ano;  

V- nas hipóteses do inciso III  pe lo prazo de  a té  06 (seis)  

meses,  podendo ser  prorrogado por  igual  per íodo,  caso persista  a  si tuação 

de  ca lamidade ou emergência ;  

VI- nas hipóteses do inciso II do ar t igo anter ior , no prazo de 

a té 01 (um) ano, podendo ser  prorrogado por  mais 01 (um) ano,  caso 

necessár io à  execução do Convênio;  

VI –  nas hipóteses do inciso I do ar tigo anter ior , no prazo de 

a té  01 (um) ano,  podendo ser  prorrogado p or  igual  per íodo.  

Art igo 4º .  A remuneração e  a  jornada de  t rabalho do pessoal  

contra tado no regime inst i tuído por  esta  le i  corresponderão às mesmas 

previstas para  o cargo no Plano de  Cargos,  Carre i ras e  Vencimentos dos 

Servidores Públ icos do Município,  obs ervado o vencimento inic ia l  do 

cargo.  

Parágrafo único  –  Na contra tação de  pessoal  para  cumprir  

jornada de t rabalho diversa  da  fixada pelo Município,  os vencimentos serão 

aumentados ou reduzidos na  mesma proporção.  

Artigo 5º .  A forma e  os cr i tér ios para  o r ecrutamento do 

pessoal  a  ser  contra tado sob o regime desta  lei  serão estabelecidos nos 

termos do Regulamento.  

Artigo 6º .  Os requisi tos para  a  contra tação temporária  a  que  

a lude esta  lei  são os seguintes:  

I –  ser  brasi le i ro ou natura l izado;  

I I –  te r  completado 18 (dezoi to)  anos de  idade;  

 

 



 

 

I I I –  estar  em gozo dos seus di re i tos pol í t icos;  

IV –  estar  qui te  com as obrigações mil i tares;  

V –  não ter sido condenado em processo administ ra tivo  

disc ipl inar  por  fa lta  grave;  

VI –  gozar  de  boa saúde f ísica  e  mental ,  e  não ser  portador  de  

defic iência  incompat ível  com o exerc ício da  a t ividade ou função;  

VII –  possuir  habi l i tação/escolar idade exigida  para  o exercíc io 

do cargo ou função.  

Artigo 7º .  Para  f ins de  comprovação da  saúde f ísica  e  mental ,  o  

contra tado será submetido à  aval iação médica  pelo serviço de  saúde do 

Município ou por  médico por  e le  credenciado.  

Artigo 8º .  Dentro do prazo de  val idade de concurso públ ico,  

para  o regime de  contra taçã o insti tuído por  esta  le i ,  será  dada preferência  

aos candidatos aprovados em concurso públ ico,  obedecida  a  ordem de 

c lassi f icação do certame.  

Artigo 9º .  Apl ica-se  aos  contratados regidos por  esta  Lei  o  

regime jurídico estatutár io,  apl icando -lhes os mesmos deveres e di rei tos 

assegurados aos servidores públ icos municipais de  carre i ra ,  inc lusive  para  

f ins previdenciários,  o  Regime Geral  da  Previdência  Socia l  (RGPS).  

Art igo 10.  A resc isão do contrato administ rat ivo regido por  

esta  Lei  dar -se -á  nos seguintes casos :  

I -uni la tera lmente ,  por razões de  conveniência  ou interesse  da 

administ ração munic ipal ,  quando a  contra tação não decorrer  de  processo 

se le t ivo simpl i ficado;  

I I–  a  pedido do contratado;   

I I I–  em caso de  contra tação mediante  processo se let ivo  

simpl i f icado  a  resc isão contra tual  será  precedida ,  obrigator iamente ,  de 

processo administ ra t ivo disc iplinar ,  nos termos do que dispõe o Esta tuto 

dos Servidores Públ icos do Município de  Desterro do Melo;  

IV –  para  f ins de  cumprimento ao disposto no §3º  do ar t igo 169  

da  Carta  Federa l ,  devidamente  fundamentada,  caso que a resc isão 

prescindirá  de  processo administ ra t ivo.  

Artigo 11 .  As despesas advindas das contra tações regidas por  

esta  Lei  correrão a  conta  de  elemento próprio da  despesa ,  constante  no 

orçamento do exerc íc io  vigente .  

 



 

 

 

Artigo 12.  Ficam mant idos,  até  a  data  da  promulgação da  

presente  Lei ,  os contra tos administ ra tivos temporários celebrados pela 

administ ração munic ipal ,  sob a  égide  da  legislação anterior .   

Artigo 13 .  Ficam expressamente  revogadas as Leis Muni cipais  

de  nº .  438,  de  13 de  fevere i ro de  1997 e  nº .  613,  de  28 de  novembro de 

2008.  

Artigo 14.  O Execut ivo regulamentará  a  presente  le i  no prazo 

de  a té  60 (sessenta)  dias,  a  contar da  data  de  sua  publ icação.  

Artigo 15 .  Esta  le i  ent ra  em vigor  na  data  de  su a  publ icação.  

 

 

Desterro do Melo,  16 de  janei ro de  2017.  

 

 

 

Márcia  Cristina  Machado Amaral  

Prefe i ta  

 

 


